[image: image1.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº 1430/2009 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – São Pedro da Cipa/MT

Recorrente: Coligação “União, Honestidade e Renovação”

Recorridos: Wilson Virgínio de Lima, Evangelista Firmino Rodrigues, Vanildo Borto Fauro, Vineci de Araújo, Rosana Alves de Oliveira e Valter Souza Catarino

Relator: Dr. Renato César Vianna Gomes

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso interposto pela Coligação “União, Honestidade e Renovação” (fls. 242/256) arrostando sentença proferida pelo MM. Juiz da 14ª Zona Eleitoral (fls. 231/236), que julgou improcedente a representação formulada em face de Wilson Virgínio de Lima (candidato a Prefeito), Evangelista Firmino Rodrigues, Vanildo Borto Fauro, Vineci de Araújo, Rosana Alves de Oliveira e Valter Souza Catarino (candidatos a vereadores) pela prática de captação ilícita de sufrágio, art. 41-A da Lei nº 9.504/97.

Na inicial, constata-se que a Coligação ora recorrente propôs a presente Ação de Investigação Judicial Eleitoral em face dos recorridos em razão destes, supostamente, terem distribuído vales-combustíveis grampeados a material de campanha a eleitores, nos dias 04 e 05 de outubro de 2008, na tentativa de aliciá-los.   

Naquela oportunidade, a recorrente relatou que recebeu denúncia de que os recorridos distribuiriam vales-combustíveis um dia antes e no dia do pleito.  Denunciou o fato ao Ministério Público Eleitoral, e pleiteou providencia para aferição da irregularidade por meio de busca e apreensão junto ao posto Mesape, local onde teria ocorrido a distribuição. Relatou ainda, que após as eleições, os seus delegados receberam vales de eleitores que não aceitaram fazer uso dos mesmos.  

O juiz eleitoral às fls. 30 e 32 concedeu parcialmente a liminar, autorizando a busca e apreensão de qualquer material impresso, bem como o resgate das fitas de segurança gravadas nos dias da provável distribuição.

Os representados apresentaram suas defesas às fls. 41/58 (Wilson Virgínio de Lima) e às fls. 66/82 (dos demais representados). 

O Ministério Público manifestou-se às fls. 221/229 pela improcedência da presente em razão de inexistir conclusões seguras do autor ou autores pelas “doações” dos vales.
O MM. Juiz decidiu pela improcedência da ação, fls. 231/236.

A recorrente inconformada com a decisão interpôs recurso, fls. 242/256.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

A impugnação não merece prosperar, vez que a coligação recorrente não logrou êxito carrear lastro probatório mínimo aos autos capaz a ensejar a procedência da investigação judicial eleitoral.

De fato, ao longo da presente AIJE, a coligação recorrente não produziu prova consistente que pudesse corroborar suas alegações. As alegações não foram devidamente sustentadas pelas testemunhas. As pessoas que supostamente teriam presenciado o acúmulo de eleitores na proximidade do posto, não demonstraram a irregularidade propalada, sequer permitiram identificar quem distribuiu e a mando de quem, e embora aleguem ter presenciado a entrega dos vales, não sabem identificar os receptores.

Por outro lado, insta salientar que na ação de investigação judicial eleitoral faz-se imprescindível que o ato praticado possua potencialidade para afetar a normalidade e a legitimidade da disputa, de forma a distorcer a manifestação popular e macular o resultado do pleito. Na hipótese dos autos, ainda que se reconhecesse que houve a alegada distribuição de vales-combustíveis, seria forçado supor que esse fato isolado, a beneficiar um grupo pequeno de eleitores, pudesse afetar o resultado da eleição de São Pedro da Cipa.
Com essas ponderações, o Ministério Público não pretende, em absoluto, passar a impressão de que inadmite a demonstração de captação ilícita de sufrágio por via exclusiva de uma ou duas testemunhas. Mesmo porque na maioria das vezes, a prova testemunhal é o único meio disponível para comprovação da corrupção eleitoral. A experiência ordinária ensina que negociações ilegais tomam geralmente a forma verbal, e que transações de propina raramente são documentadas. Entretanto, as testemunhas que admitiram existir a distribuição dos vales foram incapazes de identificar os distribuidores, a ligação destes com os candidatos recorridos, tão pouco souberam identificar os demais eleitores que supostamente teriam recebido os vales.

Frente a esse quadro, não se pode tomar como certa a ocorrência de captação de sufrágio na espécie. Não que os depoimentos testemunhais isolados não sirvam para demonstrar dito ilícito; no entanto, é necessário que sejam convincentes, firmes e lineares. 

Nesse sentido, não se deve permitir que relatos verbais com contradições e confusos, como são os contidos nestes autos, possam, sem o reforço de qualquer prova material mais contundente, conduzir à desconstituição da vontade popular manifestada nas urnas. 
Por fim, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pela regular numeração das páginas do presente processo, uma vez que as últimas folhas do volume II foram enumeradas equivocadamente.

Diante de todo o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO Eleitoral opina pelo DESPROVIMENTO do presente recurso, mantendo-se inalterada a decisão da instância de piso. 

Cuiabá/MT, 02 de abril de 2009.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL SUBSTITUTO
Rua Estevão de Mendonça, 830, bairro Quilombo, esquina com a avenida Getúlio Vargas. 
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